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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador ACIR GURGACZ

EMENDAN° -CM
(2 MPV n° 783, de 2017)

Dé-se ao paragrafo 4° do art. 2° da Medida Provisoria n® 783, de 31 de

maio de 2017, a seguinte redacao:

“ANt. 2° o

§ 4° Os creditos das pessoas juridicas de que tratam o § 2° e
0 8 3°, proprios ou de terceiros, poderdo ser utilizados a critério do

optante, sem ordem de preferéncia.

JUSTIFICAGAO

A presente emenda altera o paragrafo 4° do artigo 2° da Medida
Provisoria n° 783, de 31 de maio de 2017, que prevé ordem de preferéncia para
utilizacdo dos créditos fiscais a serem utilizados no Programa Especial de
Regularizacdo Tributaria (PERT).

Ocorre que 0s grupos empresariais normalmente tém suas atividades
diversificadas em varias pessoas juridicas (CNPJs), principalmente em razdo de

governanca e otimizacgéo de resultados.

Inserir uma ordem de preferéncia para utilizacédo de créditos de prejuizo
fiscal e base negativa, com esgotamento prévio de créditos proprios para, somente
depois, se poder utilizar créditos de outras empresas do grupo, dificultaria essa
organizacao e viabilidade econGmica das empresas de um mesmo grupo econdémico,

e, por consequéncia, a sua governanca e otimizacéo de resultados.
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Assim, a aprovacdo da emenda proposta proporcionard maior acesso
de empresas ao PERT e, como consequéncia, possibilitara que as mesmas retomem
sua capacidade produtiva de maneira mais célere e, com isso, ajudem na retomada

da economia nacional.

Sala da Comisséo, 05 de junho de 2017.

Senador ACIR GURGACZ

PDT/IRO
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